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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI 1'1" .t827 DE 2J DE MAIH,:O DE 21116.

TORNA OBRIGATÓRIA A

II\1PLEIVIENTAÇAo DE ATIVIDADES COM

FINS EDUCATIVOS PARA REPARAR

DANOS CAUSADOS NO AMBIENTE

ESCOI,AR DO MUNICÍPIO DE
PATRocíNIO/M(;

PROVI Df:NCI AS.

OUTRAS

() PO\'O de Patrocínio. por sells represenwntes leg[lis. i\ PROVOl J c o

Prckito ;'vlllnieipal S;\NCIONf\ a sq:'-lIinll' leí:

A,-L 10 - Ficam os estabelecimentos da rede de ensino pública c

particlllar de L'nsino obrigados a desell\ol\'er mi\'idades com lins edlleativos como

penalidade posll'rior a all\cnêncí,l \erb,lI Oll L'scriw pari] Sl' rcpararem danos eallsados

ao ambiente lhis escolas da rede mllnicip,lI de ensino,

~ I" - ;\s atividades com tins edllcatiqls si\o a Prútiea de ;\,:i\o

Fdllcacional 1';\1-: c a :'vlanlltençi\o !\mbiental Fseolar Ivl;\I-:,

~ 2" - j\ aplicaçilo de ati\idalles com lins edllcati\'os de\erú OCOlTer

mediante a prútica de preSérVil\;i\o ambiental a relxlI'açilo de danos Oll a realizaçi\o de

ati\'idades e:\tracurrielllares. por meio de registro da ocorrência escolar com la\Tatura

de tcrmo de compromisso com a presença e a ,lIlllêneia dos pais Oll responsúvel legal.

cm obL'diêllcia ilO disposto no ar!. l.h:1-1. illcisos I. II c VII do (\')digo Ci\il.

~ T' -!\ aplicaçilo dc ati\idadcs com lills edllcati\os dncrú ser e\ercida

I .:
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A."1. 2° - Cabcrú ,lOS pais ou rcspOnSa\TIS legais rL'llélrarelll o cventual

cstrago c,lusado Ú unidadc cscolar ou aos objctos dos colegas. pro!t:ssl1rcs c sL'nidorcs

púhl icos.

Arl. 3° - Na ,lplicaçiio das pL'lHdidadcs scriio considcr,l(h1s a natureza e a

grm'idadc da inl"raçiio cOllletida. alélll dos danos quc dcLI IXO\'icrclll. tanto Clll rclaçiio

all p,ltrinHlni(l público ou particular quanto ú intcgridadc física dos coicgas. professores

L'scnidorcs.

A."1. .t" - Fica autorizada a \'istoria prc\cnti\'a pclo gcstor cscolar.

quando hou\'cr suspcita dc quc o cstudantc cstcja portando algulll objcto que coloque

Clll risco a inlcgrida(k I"ísica prúpria ou dc tcrcciros.

Arl. 5° - I:ica L'staheicL-ido que os paIs ou rcspons,I\CIS que niio

Illatricularclll. acompanharclll a frcqüencia c o dcscmpenho escolar dc SUIS lilhos ou

quc niio ,ltemkn:m ú con\ocaçiio do gcstor escolar. para cOlllparccimcnto Ú escola.

tn£io suspcnsos todos os hcncl'ícios sociais.

Arl. 6° - Lst<! ki entrarú cm \'igor na data d,1 sua puhliulçiio.

!'atrocínio-lv1Ci. 2J dc março dc 20 I (\.

L~rSca.n~ws Ic Siqucira

\~)rckito Municipal

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001
	00000002

